
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LOR
ESTADO DE SAO PAULO

FIs.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorenaf usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S 0 L U E :

Conceder ao funcionário OOSÍ QUINTINO DE ARAU30, 
Motorista, Padrão "H", Efetivo, lotado no Setor de Viaturas e 
Maquinas da Secretaria de Serviços Urbanos, desta Prefeitura 
Municipal, 03 (três) meses de licença-prêmio, relativa ao pe
ríodo de 2A/O7/04 a 23/07/89, sendo a metade (l/2) remunerada 
nos termos do artigo 146, da Lei n5 905 de 07/03/72, alterado 
pela Lei nS 1,005 de 18/09/73 e a metade (l/2) restante, 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir de 01 de fevereiro de 1990, 
conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o nB 
519 de 01 de fevereiro de 1990, que recebeu o seguinte despa
cho: "Deferido", face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se,
P,M, de Lorena, 02̂ q̂i fevereiro de 1990,

ARTHUR 8 A LLEvÎ INI 
Prefeito Mu/icipal *TJ 1' e 1

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munic_i 
pal B publicada no Paço Municipal aos 02 de fevereiro de 1990,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais


